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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente, 

Senhoras vereadoras e

Senhores vereadores,

Nos últimos anos vem ganhando força no cenário empresarial nacional e internacional a valorização de ações institucionais em prol do bem estar coletivo.

Em termos gerais essas ações ficaram conhecidas com marketing social, algo muito valorizado, sobretudo no meio empresarial, que vê nessas ações uma maneira efetiva de contribuir para o bem comum e ainda construir uma imagem institucional positiva e valorizada pelo mercado e, sobretudo pela sociedade.

Esse projeto acompanha essa tendência, ao propor a criação do selo “Empresa Amiga do Deficiente”, que anualmente premiara as pessoas jurídicas que por indicação do Conselho Municipal dos Direitos dos Deficientes de Garça, se destacarem no apoio à causa das pessoas portadoras de deficiência.

Certo do apoio de todos os colegas da Casa, aguardo a aprovação do projeto para que os deficientes de nossa cidade possam cada dia mais ter sua qualidade de vida melhorada.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2011.

ANTÔNIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”
VEREADOR

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02/2011
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO “EMPRESA AMIGA DO DEFICIENTE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Fica criado no município de Garça, o selo “Empresa Amiga do Deficiente”.
Art. 2º. O selo “Empresa Amiga do Deficiente” será concedido anualmente às pessoas jurídicas que por indicação do Conselho Municipal dos Direitos dos Deficientes de Garça, se destacarem no apoio à causa das pessoas portadoras de deficiência.
Parágrafo único. A entrega do selo será feita em sessão solene nas dependências da Câmara Municipal de Garça, no dia 3 de dezembro de cada ano, data consagrada como o “Dia Internacional das Pessoas com Deficiência”.

Art. 3º. O selo “Empresa Amiga do Deficiente” constará de um certificado fornecido a cada empresa pelo Poder Legislativo, onde obrigatoriamente ilustrarão o citado certificado o Brasão do Município, o logotipo da Câmara Municipal de Garça e o símbolo universal de acessibilidade que é também o logotipo da Associação dos Deficientes de Garça, sendo assinado pelo Presidente da Câmara Municipal e pelo do Conselho Municipal dos Direitos dos Deficientes de Garça.
Art. 4º. As empresas que receberem o selo Empresa Amiga dos Deficientes, ficam por esta Lei, autorizadas a fazerem menção do mesmo, em seus estabelecimentos industriais, comerciais e prestação de serviços, como também qualquer outro meio que julgarem conveniente para divulgá-lo.
Art. 5º. As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta de dotações próprias contidas no orçamento vigente, reservadas ao Poder Legislativo.

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2011.

ANTÔNIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”

VEREADOR

